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. "LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA 1/ 

COOROfNACAO DE ESTUDOS LEGISLATIV~-C~I 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
... ...... _-- .... _ ........ ............... . .... .................... . ...... ... ........... .. 

Título 111 

DA ORGANIZAÇAO DO ESTADO 

. _ .. ~--- _ ... - ..... -- ..... .. _ .. ... _ ... _- .... - .... _. __ ..... - .... _ . ....... .. 

Capítulo 11 

DA UNlAO 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. 

Árt. 23. É competência comum da União. dos Estados. do 
Distrito Federal e dos Municípios: 

- --- .... _ ... _ ...... __ ....... _-- ........................ ..... ..... _ ...... _ ......... _- .... . 

111 - proteger os documentos. as obras e outros bens de 
valor histórico. artístico ~ cultural. os monumentos. as paisagens 
naturaIS notavels e os sltios arqueológicos: 

_ .. ... . .................................................. __ .................... __ .... .. .. ... .......... _- ...... . 

. Parágr~fo único. Le.i_ c'omplementar fixará normas para 
a cooperaçao entre a Unlao e os Estados. o Distrito Federal 
e os Municlpios. tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento 
e do bem-estar em âmbito nacional. 

... _-------- -_ .. ...... _- ....... _-- ......... - ...... 
..................... . .. . . . .. ... ... .... 

. . _--- .. ...... _--- - .. ........ . ................................................... . .... .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"LEGISLACAO CITADA ANEXADA PF LA 
eOD~nfNACÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS -Cp.DI ' 

OI1c.t'6to n ' 82 308 _ 25 ~ setembro d.,1f78 
Institui o Sistema Naciona1 de Arquivo 

(SINAR) 

O P r e s i d e n t e d a R e p ú b II c a, 

usando da atribuição conferida pelo artigo 

81, itens 111 e V da Constituição, e na for 

ma dos artigos 30 e 31 do Decreto-lei n9 

200, de 25 de fevereiro de 1967, 

D L C R E T A: 

Art. 19 - Fica instituldo o Sistema Nacio 

nal de Arquivo (SINAR) com a fin~lidade de assegurar, com 

vistas ao interesse da comunidade, ou pelo seu valor históri 

co, a preservação de documentos do Poder PÚblico. 

Art. 2Ç - Integram o Sistema Nacional de Ar 

quivo os Orgãos da Administração Federal Direta e Indireta 

incumbidos de atividades de arquivo intermediário e perrnane~ 

te • 

Parágrafo único - Podem também integrar o 

Sistema, mediante convênios, os Arquivos dos Poderes Legis l~ 

tivo e Judiciário da União, bem como os existentes nos Esta 

dos, Distrito Federal, Territórios e Municlpios. 

~e: 

Art. 39 - A estrutura do Sistema compree~ 

I. Órgão Central : o Arquivo Nacional do 

Ministério da Justiça; 

11. Orgãos Setoriais: as unidades organiza 

cionais incumbidas das atividades de ar 

quivo intermediário na Administração Di 

reta ; 

111. Órgãos Seccionais: as unidades organi 

zacionais incumbidas das atividades de 
• 

arquivo intermediário na Administração 

Indireta . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .... .. .. ...... ...... .. .... .. ...... .. ........ .. ...... .. .. .... .. .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ma: 

" lEGISl~eL\O CITA"A lNEXAr)A PFLA " 
C~OROENAÇÁO DE ESTUDOS LE.GISLATIVOS -CeLI 

( 

Art. 49 - Compet~ ao Órgão Central do Siste 

I. estabelecer princípios, di r etrizes, nor 

mas e métodos sobre o rqanização e fun 

cionameRto das atividades de arquivo in 

termediário e permanente; 

11. orientar o preparo e organizaçao dos do 

cumentos em fase de transferência para 

o arguivo intermedIário ou pe rman ente; 

IIl. supervis ionar a conservaçao dos documen 

tos sob custódia; 

IV. decidir sobre localização e instalação 

de centros de arquivamento 

rio; 

intermediá 

V. estimular a pesquisa documental; 

VI. celebrar convênios de cooperação tecni 

ca e manter intercâmbio com entidades 

nacionais e internacionais; 

VII. promover a realização de cursos de apeE 

feiçoamento, reciclagem e extensão, com 

o abjetivo de introduzir novas técnicas 

para a constante atualização das ativi 

dades do Sistema. 

Art. 59 - Compete aos Órgãos 

Seccionais do Sistema: 

Setoriais e 

I. executar as ativIdades do SINAR na área 

de sua atuaç ão, responsabilizando-se p~ 

lo s eu funcionamento; 

11. prestar ao 6rgão Central informações s~ 

bre suas atividades e apresentar suge~ 

tôes para o aprimo ramento do Sistema; 

111. preservar os docun~ntos sob sua quarda, 

responsabilizando-se pela sua 

ça . 

s egura!:: 

...... -------------------- .. _----- ....... --- ---_ .... _-- ...... - .. ----- ...... -- ....... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"LfGISl AçAo CITADA ANEXADA p. l f1 
C ·ORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLÁTIVOS- CeLl " 

-
Art. 69 - Os Ór~ãos Setoriais e Seccionais 

vin c u lam-se a o Órgão Central e deste receberão 
tecnica e normativa, sem prejulzo da subordinação 

orientação 
ao Órgão 

e m cU J a estrutura administrativa estiverem integrados. 

Parágrafo único - A articulação entre o or 
gao central e os órgãos seccionais se fará por intermédio 
dos o rgil os setoriais dos Ministérios a que estiverem vincula 
do s . 

Art. 79 - Fica instituída, junto ao Órgão 
Central, a Comissão Nacional de Arquivo, cabendo-lhe: 

I. examinar as Instruções Normativas do Ór 
'Jão Central; 

11. prestar, ao órgão Central, assessoramen 
to de ordem técnica, j urr ~: ca e históri 
co-cultural; 

lI!. propor ao Órgão Centra". 
aprimoradoras do Sistema; 

modificações 

IV. propor medidas para o i nterrelacionamen 
to das atividades dos Arquivos Corren , 
tes e dos Arquivos Intermediário s e Per 
manentes; 

V. elaborar seu regimento interno, a ser 
aprovado pelo Ministro da Justiça. 

Art. 89 - A Comissão Nacional de Arquivo -e 
assim composta : 

I . O Diretor-Geral do Arquivo Nacional,que 
a presidirá, com direito a voto de qu~ 
lidade ; 

11. representante da Secretaria de Planej~ 

mento da Presidência da República; 

111. representante do Departamento Adminis 
trativo do Serviço PÚblico; 

---_ . . - ----- - -- _ .. .. .. _ .. ---_ ... .... ... ......... .. .... .. .. . ...... .. - _ ....... ... .......... ..... . -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"LE 61'!/A'AO tClTAOA ANtX.AUA PELA 
C()ORDE,~AÇÃO DE ESTUOOS l.EGISLÁ TlVOS - CeD i" 

IV. representante do Estado-Maior das For 

ças Armadas; 

V. representante do Ministério da Educação 

e Cultura ; 

VI. representante da Associação dos Arqu! 

vistas Brasileiros; 

VII. dois membros a serem indicados pelo Ar 

qui vo Nacional. 

Parágrafo único - Os 

cional de Arquivo são designados pelo 

por indicação dos órgãos de origem. 

membros da Comissão Na 

Ministro da Justiça 

Art. 99 - Quando houver execuçao de tarefas 

comuns que requeiram a prestação de serviços remunerados por 

outras entidades pÚblicas ou particulares, as despesas, ain 

da que o serviço seja executado através do órgão Central, se 

rão rateadas pelos órgãos do sistema. 

Art. 10 - Este Decreto entra em vigor na da 

ta de sua publicação. 

_.-------- .... 

BrasIlia, em 25 de setembro de 1978 ; 

1579 da Independência e 909 da RepÚblica. 

...... .. ... .. .... .. .. .. .... ... ... .... .............. .. "''''''''' ......... -_ ...... - ....... _ ................ ---_ ..... ... 

. ........ _-- .. __ .......... _- . ........ .. ..... .. .. ... ... .. .. ... ... .. .. .. .. .. .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... .. .. .. ... .. .. .. ... .. .. .. ... ... 
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CAMARA DOS DEPU TADOS 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 122, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 

reunlao ordinária realizada hoje, oplnou, unanimente, pela 

aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 122/92, nos termos 

do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Ânge­

la Amin - Presidente, Celso Bernardi, João Henrique e Roberto 

Balestra - Vice-Presidentes, Adelaide Neri, Salatiel Carvalho, 

Florestan Fernandes, João Tota, Carlos Lupi, José Fortunati, 

Gilvan Borges, Costa Ferreira, Paulo Portugal, Fábio Raunheit­

ti, Aécio de Borba, Flávio Arns, Alvaro Valle, Renildo Calhei-

ros, Orlando Pacheco, Ézio Ferreira, Wellington Fagundes, 

Paulo Delgado, Paulo Lima, Marilu Guimarães e Ubiratan Aguiar. 

Sala da Comissão, em 26 de malO de 1993 

/)~ , 
De~tada GELA AMIN 

Presidente 

-Deputado FLORESTAN FERNANDES 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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COMISSÃO DE FINA. ~ÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Projeto de Lei Complementar nO 122/92 do Dep. JOSÉ 
MARIA EYMAEL que dispõe sobre a preservação 
manutenção e divulgação de documentos públicos e 
privados de interesse público. 

Relator: Deputado JACKSON PEREIRA 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar, de autoria do Deputado José Maria Eymael 
com parecer favorável de seu Relator. Deputado Florestan Fernandes, que foi aprovado, por 
unanimidade, na Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 26 de maio de 1993. O Projeto 
tem o propósito de regulamentar o inciso III do art. 23 da Constituição Federal, estabelecendo 
responsabilidades conjuntas de Municípios, Esta?os, DF e União pela proteção de documentos 
públicos e privados de valor histórico, com res~ito a sua guarda, preservação e restauração. 
garantindo. ainda, ao público o acesso aos documentos de valor histórico ou de interesse 
comunitário. 

Cabe à Comissão de Finanças e Tributação julgar a admissibilidade do Projeto em 
questão, nos termos do art. 53, II, do Regimento Interno, que reza: 

"Art. 53. Antes da deliberação do Plenário, ou quando esta for dispensada, as 
proposições, exceto os requerimentos, pendem de manifestações das Comissães a que a 
matéria estiver afeta, cabendo: 
I - C ... ) 
II - à Comissão de Finanças e Tributação, quando a matéria depender de exame sob os 
aspectos financeiro e orçamentário públicos, manifestar-se previamente quanto à sua 
compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias 
e o orçamento anual; 
C· .. )·" 

II - VOTO DO RELATOR 

a) Quanto à compatibilidade ou adequação com o E~J.JI(V 

O artigo 165, § 1° da Constituição Federal estab ]e 
Plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as d 



'~ • 
• 

.. 

admi.nistração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as 
relatIvas aos programas de duração continuada". 

Examinando a Lei n° 8.466/92, que dispõe sobre a revisão do Plano Plurianual para o 
triênio 1992-95, constatamos que figuram entre as diretrizes constantes do PPA para o 
Ministério da Cultura a "preservação do património cultural e ampliação do compartilhamento 
das ações e responsabilidades de proteção e formação desse património com os demais ruveis 
do Poder Público". Do mesmo modo, entre os objetivos e metas do mesmo Ministério estão "a 
identificação, documentação, proteção, promoção e difusão do património cultural e dos 
acervos bibliográficos, documentais, arquivisticos, artísticos, museológicos e científicos". O 
projeto, portanto, é compatível com que estabelece o PP A; 

b) quanto à compatibilidade ou adequação com as diretrizes orçamentárias: 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 1993 (Lei nO 8.447, de 21 de julho de 1992) não 
contém restrições ao projeto em análise; 

c) quanto à compatibilidade ou adequação com o orçamento anual: 

O projeto não apresenta nenhuma inadequação ou incompatibilidade com a Lei 
Orçamentária A r1Ual (Lei n° 8.652, de 29 de abril de 1993). Trata-se de projeto que não tem 
uma repercussão imediata em termos de criação de despesas adicionais que deverão correr à 
conta do orçamento vigente. No entanto, ao qualificar o que estabelece a Constituição Federal 
(proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural) parece­
nos que poderá haver uma ampliação futura dos custos destas atividades uma vez que cria 
obrigações, tanto para a União quanto para Estados e Municípios, de "recolher, guardar, 
preservar e restaurar os documentos públicos e privados de interesse nacional, estadual e 
municipal". 

Diante do ex-posto, votamos pela ADEQUAÇAO da proposição sob os aspectos 
financeiro e orçamentário públicos, na forma aprovada pela Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto. 

Sala da Comissão, em 19 deaçps o 

Dep. JAC~ ON PERE~ 
Relator \ 

N3/RDLV/IAL-AOFF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 122, DE 1992 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunlao 

ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela adequação 

financeira e orçamentária do Projeto de Lei Complementar nº 

122/93, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Manoel 

Castro, Presidente; Jackson Pereira e Geddel Vieira Lima, 

Vice-Presidentes; Germano Rigotto, José Lourenço, Luís Roberto 

Ponte, Pedro Novais, Sérgio Naya, Benito Gama, Delfim Netto, 

Francisco Dornelles, Éden Pedroso, Luiz Salomão, Sérgio Gaudenzi, 

Aloizio Mercadante, Luiz Carlos Hauly, Félix Mendonça, Simão 

Sessim, José Maria Eymael, Roberto Campos e Paulo Octávio. 

Sala da Comissão, em 01 de setembro de 1993. 

TRO 

EREIRA 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I .. RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 122, DE 1992. 

II Di spõe sobre a preservação, manutençao 

e divulgaçãc de documentos públicos e prlva­

dos de interesse público. 11 

Autor: 

Relator: 

Deputado JOSÉ MARIA EYMAEL 

Deputado PRISCO VIANA 

Através da proposlçao ora em exame, o nobre Deputado José 

Maria Eymael teve por escopo regular preceito constitucional (art. 23, inci­

so 111) que insere na compet~ncia comum das v~rias esferas estatais (União, 

Estados, Distrito Federal e Municlpios) a proteção dos acervos documentais 

de valor histórico. 

Reportando - se ao Sistema Nacional de Arquivo criado por 

ato do Governo Federal, salienta o ilustre autor da matéria que o Projeto nao 

interfere com o Sistema em apreço, mas "torna obrigatoria a integraçao entre 

as tr~s esferas do Poder Executivo, e procura garantir ao cidadao o acesso 

às informações não só do Poder Executivo mas também às dos Poderes Legislatl 

vo e Judici~rio" . 

Assinala, por remate, que a iniciativa demonstra sua "pre 

ocupaçao com a preservação da memória nacional e com o direito de acesso do 

cidadão às informações contidas nos documentos públicos e privados, de inte­

resse público" . 

Em seu trâmite, a proposlçao mereceu acolhida unanlme da 

Comissão de Educação, Cultura e Desporto, quanto ao mérito, e da Comissão de 

Finanças e Tributação, sobre sua adequação financeira e orçamentária, pende~ 

do de pronunciamento desta Comissão de Constituição e Jus~iça e de Redação 

no plano da admissibilidade referida no art. 53, inciso I, do Regimento In-

terno, ou seja, relativamente à constitucionalidade, juridicidade, 

lidade e técnica legislativa. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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II - VOTO DO RELATOR 

Efetivamente, a proposição em comento versa sobre matéria 

de responsabilidade conjunta de todas as Unidades da Federaçao, apresentando 

-se, pois, no campo de atuação comum das várias esferas da organização poll­

tico-administrativa nacional, que sobre ela podem legislar concorrentemente, 

a teor do art. 24, lnC1SO VII, da Lei Maior. 

Ocorre que, no âmbito da legislação concorrente, reza o 

§ lQ do citado art. 24, "a competência da União limitar-se-á a estabelecer 

normas gerais", cabendo aos Estados a competência suplementar (§ 2Q), salvo 

se inexistirem aquelas, circunstância que autoriza os Estados a exercer a 

competência legislativa plena (§ 3Q). 

Ora, ao pretender regular a materia em foco, deve, porta~ 

to, o legislador federal ater-se às Ilnormas gerais" - e, realmente, aSSlm 

se conduziu o autor do Projeto, adstrito a preceitos dessa natureza. Todavi 

a, não se trata, na espécie, de "Lei Complementar", sendo certo que o proces 

so jurlgeno só revestirá a forma de lei complementar quando a Constituição 

expressamente o exija, dado o quórum que lhe é peculiar e a ascendência hie 

rarqulca que tal fonte formal do direito ocupa na pirâmide das leis. Embora 

se cuide de "normas gerais", serão estas objeto de lei ordinária de alcance 

nacional. 

Por quanto exposto, reconhecendo embora que a propOSlçao e 

constitucional (porque se insere na competência legislativa da Uniao, há leg1 

timidade da iniciativa legiferante por membro desta Casa e nao contem o Proje 

to dispositivo que fira o sistema jurldico em vigor), cabe tecer reparos no 

tocante à técnica legislativa e à regimental idade, resumidamente porque: 

lQ) a matéria de lege ferenda há que ser disciplinada me 

diante simples lei ordinária; 
. 

2Q) a ementa diz malS do que ali se contem, desde que o 

Projeto apenas alinha algumas regras gerais, e não "dispõe" sobre a preserva­

ção, manutenção e divulgação de documentos públicos e privados de interesse 

público", o que faria supor ampla ou minudente disciplina normativa. 

Para conformar-se a propOSlçao ao processo legislativo que 

a Constituição prevê, aos cânones regimentais e à boa técnica elaborativa, al 

vitro a correção da espécie de projeto e da ementa, através das emendas ane­

xas, fazendo-se mais comunicação a Mesa para as necessarlas retificações do 
I / 

trâmite e de outras formalidades regimentais. •• 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 



, 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 3 

Em conclusão, manifesto-me no sentido da admissibilidade j~ 

rldico-constitucional, regimental e de técnica legislativa da proposição, des­

de que introduzidas as modificações constantes das duas emendas adiante. 

Sala da Comissao, em ,,; < de -tO vê", < ,/ de 1994 . 

. 
-/' ' h -,.- ! , I' L- &4.-

Deputado PRISCO VIANA 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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EMENDA Nº 1 

Retifique-se a denominação e a serie do Projeto de Lei 

Complementar nQ 122, de 1992, para Projeto de Lei (Ordinária) nQ ....... , 
de 1992, corrigindo-se, em conseqUência: 

1) os respectivos registros de tramitaçao; 

2) no art. 5Q do Projeto, a referência a IIEsta lei comple 

mentar . .. 1I para simplesmente IIEsta lei ... 11 

Sala da Comissão, em <1 de _~.YC/<' r< de 1994. 

//é I ""''1.-<' «-

Deputado PRISCO VIANA 

Relator 

EMENDA Nº 2 

Altere-se a ementa do Projeto de Lei (Complementar nº 122, 

de 1992), nos termos seguintes: 

II Estabe 1 ece normas gera 1 s sobre a preservaçao, manuten 

ção e divulgação de documentos públicos e privados de 

interesse público, nos termos do art. 24, inci so VII, e 

seu § 1Q da Constituição Federal. 11 

..- . 

Sala da Comissão, em ~j de • 1./ c" <: ' " /. -../ ~ , de 1994. 

• 
Deputado PRISCO VIANA 

Relator 

r,ER J, 17.23.004'2 - (MAII92) 
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CAMARA DOS DEPUTADO 

COMISSÃO DE CONSTI 

Ofício nO 3 (b- P/94 

Acolho a proposta da Comissão de CCnstituição e 
Justiça e de Redação. À Secretaria-Geral da Mesa 
para providenciar a transformação e f azer r e t or­
nar à Comissão de Constituição e Justiça e de Re 
dação. Não tendo sido aberto o prazo para apr e-­
sentação de emendas, no âmbito das Comissões , 
mantenham-se os paiecer es e, apÓs o pr onunciamen 

to da Comissão de Constituição e Jus tiça e de 
Redação , '.J!V~ h1t'IC1 - j( a matéria ao Plenário . 

Em 011 00 /94 I\ID:~se~~ ~ 
------:::... 

Presidmt e 

Senhor Presidente, 

Tendo em vi sta a aprovação em 12 de mal o do 

corrente, por unanimidade, do parecer preliminar do Deputado Prisco 

Viana, relator nesta Comissão do Projeto de Lei Complementar nO 

122/92, solicito a Vossa Excelência sejam tomadas as providências 

cabí vei s pa ra a transformação da supraci tada propos i tura em Proj eto 

de Lei. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência 

meus votos de profunda estima e consideração. 

Atenciosamente, 

'\ , 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 

Presidente 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3 .1 7.23 .00 . -2 - (MAV93) 
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CAMARA DOS DEPUTADO 

COMISSÃO DE CONSTI 

Ofício nQ 3 fb- P/94 

Acolho a proposta da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação . À Secretaria- Geral da Mesa 
para providenciar a transformação e fazer retor­
nar à Comissão de Constituição e Justiça e de Re 
dação. Não tendo sido aberto o prazo para apre-­
sentação de emendas , no âmbito das Comissões, 
mantenham- se os pareceres e, apÓs o pronunciamen 

to da Comiss;o de Constituição e Justiça e de 
Redação, ' $o!.I j h1 ifC1 -~ a matéria ao Plenário ~ 

Nol_i:~-seJl~ ~ 
Em (f{ / 00 /94 - C-

------- ~ presidEl1te 

Senhor Presidente, 

Tendo em vi sta a aprovação em 12 de ma lodo 

corrente, por unanimidade, do parecer preliminar do Deputado Prisco 

Viana, relator nesta Comissão do Projeto de Lei Complementar nQ 

122/92, solicito a Vossa Excelência sejam tomadas as providências 

cabí vei s pa ra a transformação da supraci tada propos i tura em Proj eto 

de Le i . 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência 

meus votos de profunda estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 

Presidente 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAII93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E R R A T A 

(Republica-se, em virtude da transforma ção do Projeto de 
Lei Complementar em Projeto de Lei:) 

ONDE SE LE: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 122 , DE 199~ 
(DO SR . JOSE MARIA EY~'lA EL) 

e " - b - - d" - d Dlspoe so re a preservaçao, manutençao e lvu!gaçao e 
documentos pGblicos e privados de interesse publico . 

(ÀS COMISSOES DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO; DE FI~AN 
ÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUICÃO [ JUSTIÇA 
E DE REDAÇÃO (ART . 54)) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI N9 4 . 623 , DE 1994 
(DO SR . JOSE MARIA EYMAEL) 

Dispõe sobre a preservação, manutenção e divulgacão de 
documentos pGblicos e privados de interesse pGblico. 

(ÀS COMISSOES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE FINAN 
ÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART . 54); E DE CONSTITUIÇÃO [ JUSTIÇA 

IItE DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 

Memorando nO 70/94-CCP 

Brasília-DF ) 13 de junho de 1994. 

Da Diretora da Coordenação de Comissões Permanentes 

À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

Senhor Secretário 

Em cumprimento ao despacho do Sr. Presidente no Ofício nO 

316-P/94-CCJR, em anexo, solicito a V . Sa. a devolução do Projeto de Lei 

Complementar nO 122/92. 

Atenciosamente) 

Yl~ 
MÃRIÃ IN~S DE BESSÃ LINS 

- Diretora -


